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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2022 

A COMISSAO DE ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIiPIO DE OROBO/PE, 

constituida via Portaria conjunta n° 05, do Chefe do Executivo e Secretria Municipal de Educagéo, Cultura e 

Esportes, datada de 05 de agosto de 2022, composta pelas servidoras: CATIA REGINA DA SILVA 
INTERAMINENSE, MARIA REGINA INTERAMINENSE SOUTO MAIOR, MARIA EDUARDA 

GOMES DE LIMA, no uso das atribui¢des, torna publico a realizagio do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 05/2022, destinado a selecionar candidatos para auxiliarem na demanda do servigo 
publico municipal, visando suprir afastamentos temporérios de servidores concursados (ativos), na forma 
prevista pelo Estatuto dos Servidores Piblicos Municipais, Lei nº 1.090, de 20 de dezembro de 2019. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 

1.1. A selegdo destina-se à contratação de profissionais para auxiliarem na demanda do servigo piblico 
municipal, visando suprir afastamentos temporarios de servidores concursados (ativos), na forma prevista 
pelo Estatuto dos Servidores Piblicos Municipais, Lei nº 1.090, de 20 de dezembro de 2019. 

1.2. O presente processo seletivo serd válido até o dia 31/12/2022 e os contratos firmados a partir dele 

observardo os prazos previstos no Anexo I (quadro de vagas ofertadas). 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, sera regido por este Edital, cujos critérios de 
avaliação serão experiéncia e análise de titulos. 

1.4. Para a Anilise da experiéncia e de Titulos, o candidato ter, obrigatoriamente, que comparecer a 
Secretaria Municipal de Educagdo, Cultura e Fsportes, com a documentação comprobatoria, observando o 

periodo estabelecido neste edital. 

1.5. A descrigdo sintética das atribuigdes especificas da função, requisitos de formagdo, carga horária e 
vencimentos, encontram-se discriminadas no Anexo |, parte integrante deste Edital. 

1.6. Seré reservado 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagio de PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIENCIA, em cumprimento ao que assegura a Constituigdo Estadual, observando-se a compatibilidade 

da condição especial com as atividades a serem desenvolvidas. 

1.6.1. Haverá uma tnica lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva às pessoas com 

deficiéncia; 

1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo a Secretaria Municipal de Educagéo, 
Cultura e Esportes, participardo da selegdo em iguais condigdes com os demais candidatos, bem como, antes 

da contratagdo. 

1.6.3. Para concorrer a vaga, o candidato devera apresentar, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, laudo médico emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau de deficiéncia, com 
expressa referéncia à classificagdo correspondente do Código Internacional de Doenga — CID, desde que a 
deficiéncia seja compativel com as atribuigdes da fungdo. 

1.6.4. O não atendimento pelo candidato as exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretara a perda 
do direito as vagas reservadas aos candidatos em tais condigdes. 

1.7. O formulério de inscrigdo e a documentagdo necessaria para fins de comprovagdo de experiéncia e 
titulos devem ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

2. DAS INSCRICOES: 

2.1. As inscrigdes serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, quanto pelos Correios, no seguinte enderego: Av. Agamenon Magalhdes, nº 

30, Orobó/PE, CEP 55745-000, sejam elas realizadas pelo proprio candidato, ou mediante procurador 
legalmente constituido. Em se tratando de inscrição através dos Correios, sera considerado, para tanto, a data 

de envio pela agéncia receptora.
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2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar formulário de inscrição na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes ou pelos Correios, nos períodos informados no anexo 

1. 

3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 

3.2 Apresentar cópia do RG e CPF (autenticados em Cartório); 

3.3. Apresentar cópia do Título de Eleitor (autenticado em Cartério); 

3.4 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo (autenticado em 

Cartório); 

3.5. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 

3.6. Apresentar Certidão de quitação e crimes eleitorais; 

3.7. Apresentar Certidão de, Antecedentes Criminais Estadual (IITB ou TJPE) e Federal; 

3.8. Apresentar Currículo Lattes (cnpq); 

3.9. Apresentar Certidão de Improbidade Administrativa (cnj); 

4. DA SELEÇÃO: 

4.1. A seleção será realizada através da Análise da Experiência Profissional e Títulos; 

4.2. Para fins de EXPERIENCIA serão atribuídos 05 (cinco) pontos aos candidatos que declararem exercicio 

da função no cargo pretendido; 

4.3, Para fins de TITULOS serão atribuidos 05 (cinco) pontos aos candidatos da seguinte forma: 

4.3.1. Pontuara como titulo: Graduagdo = 1,0 ponto; Especializagdo = 2,0 pontos; Mestrado = 2,5 pontos; 

Doutorado ou mais = 3,5 pontos. 

4.3.2 Serão atribuidos 1,5 ponto aos candidatos que apresentarem curso de aperfeigoamento voltado para a 

4rea de ensino e tecnologia na educagdo, com carga horaria minima de 60 horas. 

4.4. Cada item de avaliação sera contado apenas uma vez, e o limite de pontuagéo não excedera a 10 pontos, 

somados Experiéncia profissional e Titulos; 

4.5. A Experiéncia Profissional será comprovada através da apresentagdo dos documentos a seguir: 

a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, contendo as paginas de 

identificagdo, cargo especifico para o qual está concorrendo, inicio e o término do contrato, se for o caso, 

elou; 

b) Declaragdo de efetivo exercicio da fungdo no cargo pretendido, emitida por instituigio publica ou privada, 

admitindo-se, apenas declaragdo original ou autenticada em cartério. Em se tratando de entidade privada, 

devera ser emitida pelo empregador; quando se tratar de servigo publico, devera ser emitida pelo secretario 

responséavel, em papel timbrado da instituigdo, cargo especifico para o qual esta concorrendo, carga horéria, 

inicio e término do vinculo. 

4.6. Não serdo aceitos protocolos assinados fora do periodo estabelecido neste edital que compreendam 

documentos, para fins de comprovagdo de titulos ou de experiéncia.
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5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA 
HOMOLOGAÇÃO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da 
Experiência e de Títulos. 

5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 

5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

I- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 
11 - O candidato com maior escolaridade; 
TII- O candidato mais idoso; 

IV - Ter sido jurado. 

5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(a) 
candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para desempate, sucedido 

dos outros previstos neste item. 

5.5. Será disponibilizado o resultado final da seleção no mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esportes, no mural da Prefeitura de Orob6/PE e no Diário Oficial da Amupe; 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O candidato que de alguma forma discordar do resultado da selegdo, podera interpor recurso no prazo 
estabelecido no Anexo III deste edital, podendo ele ser interposto tanto presencialmente quanto via remota. 
Para tanto, o formulario de recurso deve ser assinado pelo candidato ou por procurador legalmente 
constituido, admitindo-se ainda, interposigdo por via postal, observando o prazo previsto no edital; 

6.2. O recurso será dirigido 4 Comissão de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado, por meio do 

enderego eletronico: smeorobo@bol.com.br, presencialmente, ou através dos correios no seguinte enderego: 
Av. Agamenon Magalhdes, n° 30, Orob6/PE, CEP 55745-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo 
simplificado do Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteragdo na ordem de 

classificagdo, a Comissdo de Organizagiio do Processo Seletivo Simplificado providenciara nova publicagdo 

do resultado final na forma do item 5.5, incluindo-se as alteragdes. 

7. DA CONVOCACAO: 

7.1. O candidato classificado sera convocado pela ordem de pontuagdo decrescente, mediante comunicagdo 
prévia via e-mail, telefone e Correios no enderego informado pelo candidato no ato da inscrição; 

7.2. O(A) candidato(a) que ndo cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocagdo serd 

considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 

8.1. A jornada de trabalho, atribuigdes, localizagdo, remuneragdo dos contratados e demais informagdes 
relativas as suas fungdes acham-se descritas no Anexo I deste edital. 

8.2. O presente Processo Seletivo, assim como todos os contratos firmados a partir dele, serdo validos até o 
dia 31/12/2022, podendo ser concluido antes, observados os prazos previstos no Anexo I (quadro de vagas 
ofertadas) e as condições contratuais inseridas no disposto na Lei Municipal nº 780/2001 e na Lei Municipal 

nº 1.027/2016. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serdo contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocagdo para 

preenchimento das vagas, obcdecorá rigorosamente à ordem de classificagdo, rospeitada a ordom de 
prioridade (portadores de necessidades especiais).
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9.2, A inscrição do(a) candidato(a), implicara na aceitagdo expressa das normas contidas neste Edital. 

9.3. A classificagdio do(a) candidato(a) assegurara apenas a expectativa de direito a contratagdo, ficando a 
concretizagdo desse ato condicionada a observancia das disposigdes legais pertinentes, ao exclusivo 

interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Educagdo, Cultura e 

Esportes, a existéncia de vaga, a rigorosa ordem crescente dessa classificagdo e ao prazo de validade do 

certame. 

9.4. O(a) candidato(a) devera manter atualizado seu enderego e telefone junto a Secretaria Municipal de 

Educagdo, Cultura e Esportes, enquanto estiverem participando deste processo, sendo de sua 

responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualizagdo. 

9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados e 

outras informagdes pertinentes ao processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais 

especificados neste Edital. 

9.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderdo sofrer alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providéncia ou a etapa que lhe disser respeito. 

9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital ndo serdo 
objetos de avaliação para esta seleção. 

9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissdo Organizadora do presente Processo Seletivo 

Simplificado. 

Orobó, 08 de agosto de 2022. 

CATIA REGINA DA SILVA INTERAMINENSE 
Comissdo Organizadora 

MARIA REGmA INTERAMINENSE SOUTO MAIOR 

Comissdo Organizadora 

WMova Griodo Comu du duina 
MARIA EDUARDA GOMES DE LIMA 

Comissdo Organizadora
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ANEXO I 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022) 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

JORNADA DE 
VENCIMENTO 

GRICOUITNERD ATRIBUICOES / REQUISITOS LB RO N masico 
CONTRATO 

Atribuicdes: Exercicio da docéncia em classe da 
educação basica de 5º a 8" séries do ensino 

PROFESSOR — | fundamental, do ensino médio e de atividades 150 HORAS RS 1.212,00 
SUBSTITUTO DE | técnico-pedagogicas que dão dirctamente suporte às ke 

CIENCIAS — | atividades de cnsino. Participa da claboração e MENSAIS 
seleção do material didatico utilizado em sala de aula; 

01 vaga superviona a utilizição de equipamentos de 
laboratorios e salas-ambiente; acompanha e orienta 
trabalho do estagidrio; analisa dados referentes a 

Substituicko de recuperagdo.reprovagdo e evasio dç alunos; pariticipa 

me”"",(:)i quese | 98 elsboração, excouclo e aveliagho da proposta | Prazede Vigência do 
encontra em gozo de | *dministrativo-pedagógica da escola; coordena & | Contrato: 22/12/2022 

Licença Prêmio atividades de bibliotecas escolares; participa c_in 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 
de políticas de ensino; coordena, formula, executa e 

l’r:‘z:‘fi"n,:l s avalia a política educacional; coordena e supervisiona 
ee s as atividades de suporte tecnológico; participa da 

avaliação e claboração das propostas curriculares; 

e “ participa, com zd;.s os setores da escola, da gestdo 
(Localização do de aspectos inistrativos e pedagógicos do 
sulnL;:lª—u lrE': ) ul;dccimcmo .de ensino; normatiza vivéncias 

Municipal curriculares e a vida escolar do aluno ¢, também, zela 
ÇJLLL.. zinh pelo cumprimento da legislagdo escolar ¢ 
Vermelh educacional; plancja, executa e avalia atividades de 
Yermelho) capacitação de pessoal da área de educação; produz 

textos —pedagógicos; participa da  elaboração, 
acompanhamento ¢ avaliação de planos, projetos, 
proposta, programas e politicas educacionais; 
participa da escolha do livro didático; articula 
atividades interescolares; emite parecer técnico; 
participa de estudos c pesquisas de sua área de 
atuação; participa da promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, cursos e outros 
eventos da área educacional ¢ correlatadas; executa 
outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em Ciéncias. 

Atribuigbes: Exercicio da docéncia em classe da 
PROFESSOR educação basica de 5" a 8' séries do ensino 

fundamental, do ensino médio ¢ de atividades 
SUBSTITUTO DE | técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 'àºàºmss R$ 121200 

CIENCIAS — | atividades de ensino. Participa da claboração e ee 
seleção do material didático utilizado em sala de aula; 

01 vaga superviona a utilizção de equipamentos de 
laboratérios e salas-ambiente; acompanha e orienta 
trabalho do estagiário; analisa dados referentes à 

Substituição de recuperação,reprovação e evasão de alunos; pariticipa 
Professor(a) que se da claboração, exccução ¢ avaliação da proposta | Prazo de Vigência do 

encontra em gozo de administrativo-pedagógica da escola; coordena as | Contrato: 31/12/2022 
Licença Prêmio atividades de bibliotecas escolares; participa da 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 
Prazo final da de políticas de ensino; coordena, formula, executa e 

Licençã: avalia a política educacional; covrdma e supervisiona 
2200112023 as guvndnda de suporte tecnologico; participa da 

avaliagio ¢ elaboragdo das propostas curriculares; 
Locsk participa, com todos os sctores da escola, da gestão 

servidor a ser de aspectos administrativos e pedagogicos do 
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estabelecimento de ensino, normatiza vivências 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zela 
pelo cumprimento da legislação escolar e 
educacional; planeja, executa e avalia atividades de 
capacitação de pessoal da área de educação; produz 

textos —pedagógicos; participa da elaboração, 

acompanhamento e avaliação de planos, projetos, 
proposta, programas e políticas educacionais, 
participa da escolha do livro didático; articula 
atividades interescolares; emite parecer técnico; 
participa de estudos c pesquisas de sua área de 

atuação; participa da promoção e coordenação de 

reuniões, encontros, seminários, cursos ¢ outros 
eventos da área educacional e correlatadas; executa 
outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em Ciências. 

PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE 

CIÊNCIAS 

01 vaga 

Substituição de 
Professor(a) que se 
encontra em gozo de 

Licença Prêmio 

Prazo final da 
Licença: 

22/11/2022 
(Localizaciio do 

Atribuições: Exercicio da docéncia em classe da 
educagio basica de 5º a 8 séries do ensino 
fundamental, do ensino médio e de atividades 
técnico-pedagdgicas que dão diretamente suporte às 

atividades de ensino. Participa da elaboragio ¢ 

seleção do material didatico utilizado em sala de aula; 
superviona a utilizagio de equipamentos de 
laboratérios e salas-ambiente; acompanha e orienta 
trabalho do estagidrio; analisa dados referentes à 
recuperagdo,reprovagdo e evasão de alunos; pariticipa 
da claboragdo, execução e avaliação da proposta 
administrativo-pedagogica da escola; coordena as 

atividades de bibliotecas escolares; participa da 

elaboração, execugiio, acompanhamento e avaliagdo 
de politicas de ensino; coordena, formula, executa e 
avalia a politica educacional; coordena ¢ supervisiona 
as atividades de suporte tecnologico; participa da 
avaliagio e elaboração das propostas curriculares; 
participa, com todos os setores da escola, da gestdo 
de aspectos administrativos e pedagogicos do 
cstabelecimento de ensino; normatiza vivências 
curriculares ¢ a vida escolar do aluno ¢, também, zela 
pelo cumprimento da legislação escolar c 
educacional; planeja, executa ¢ avalia atividades de 
capacitação de pessoal da drca de educação; produz 
textos pedagogicos; participa da claboragdo, 
acompanhamento ¢ avaliagio de planos, projetos, 
proposta, programas e politicas educacionais; 
participa da escolha do livro didatico; articula 
atividades  interescolares; emite parecer técnico; 
participa de estudos e pesquisas de sua drea de 
atuagdo; participa da promogiio ¢ coordenação de 
reunides, encontros, Semindrios, cursos e outros 
eventos da drea educacional ¢ correlatadas; executa 
outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em Ciéncias. 

150 HORAS 
MENSAIS 

Prazo de Vigéncia do 

Contrato: 22/11/2022 

RS 1.212,00 

PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE 

HISTORIA 

01 vaga 

Substituição de 
Professor(a) que se 
VNS R 7 Ry T e 

Atribuições: Exercicio da docéncia em classe da 
educagio basica de 5º a 8 séries do ensino 
fundamental, do ensino médio e de atividades 
técnico-pedagdgicas que ddo diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participa da claboração e 
seleção do material didático utilizado em sala de aula; 
superviona a utilizagio de equipamentos de 

laboratorios ¢ salas-ambiente; acompanha ¢ orienta 

trabalho do estagidrio; analisa dados referentes à 

recuperação,reprovação e evasão de alunos; pariticipa 
da elaboração, execução e avaliagio da proposta 
adminictrativao-nedacooica da escola: coordena as 

150 HORAS 
MENSAIS 

Prazo de Vigéncia do 
Contrato: 22/10/2022 

RS 1.212,00 
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Licença Prêmio 

Prazo final da 
Licença: 
22/10/2022 

atividades de bibliotecas escolares; participa da 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 

de políticas de ensino; coordena, formula, exccuta e 

avalia a política educacional; coordena e supervisiona 

as atividades de suporte tecnologico; participa da 

avaliagio ¢ elaboração das propostas curriculares; 

participa, com todos os setores da escola, da gestdo 

de aspectos administrativos e pedagógicos do 

estabelecimento de  ensino; normatiza vivências 

curriculares e a vida escolar do aluno ¢, também, zela 

pelo cumprimento da legislação escolar e 

educacional; plancja, executa ¢ avalia atividades de 

capacitagdo de pessoal da drea de educação; produz 

textos —pedagógicos; participa da claboração, 

acompanhamento e avaliação de planos, projetos, 

proposta, programas e políticas educacionais, 

participa da escolha do livro didático, articula 

atividades interescolares; emite parecer técnico;, 

participa de estudos e pesquisas de sua área de 

atuação; participa da promoção e coordenação de 

reuniões, encontros, seminários, cursos c outros 
eventos da área educacional e correlatadas; executa 

outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em História. 

PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE 

HISTÓRIA 

01 vaga 

Substituição de 
Professor(a) que se 
encontra em gozo de 

Licença Prêmio 

Prazo final da 
Licença: 

22/11/2022 

Atribuições: Exercício da docência em classe da 

educação básica de 5º a 8º séries do ensino 

fundamental, do ensino médio e de atividades 

técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 

atividades de ensino. Participa da elaboragio e 

seleção do material didático utilizado em sala de aula; 

superviona a utilizagdo de equipamentos de 

laboratórios e salas-ambiente: acompanha e orienta 

trabalho do estagiário; analisa dados referentes à 

recuperagdo.reprovagdo e evasão de alunos; pariticipa 

da elaboração, execução e avaliação da proposta 

administrativo-pedagógica da escola; coordena as 

atividades de bibliotecas escolares; participa da 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 

de políticas de ensino; coordena, formula, executa e 

avalia a política educacional; coordena e supervisiona 

as atividades de suporte tecnologico; participa da 

avaliagiio ¢ elaboraglio das propostas curriculares; 

participa, com todos os sctores da escola, da gestão 

de aspectos administrativos ¢ pedagogicos do 

estabelecimento de  ensino; normatiza vivências 

curriculares ¢ a vida escolar do aluno e, também, zela 

pelo cumprimento da legislação escolar e 

educacional; plancja, executa ¢ avalia atividades de 

capacitação de pessoal da drea de educagdo; produz 

textos pedagogicos: participa da  elaboragdo, 

acompanhamento e avaliagio de planos, projetos, 

proposta, programas e políticas educacionais; 

participa da escolha do livro didatico; articula 

atividades interescolares; emite parecer técnico; 

participa de estudos e pesquisas de sua drea de 

atuagdo; participa da promoção e coordenação de 

reunides, encontros, seminários, cursos e outros 

cventos da drea educacional ¢ correlatadas; executa 
outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em Historia. 

150 HORAS 
MENSAIS 

Prazo de Vigéncia do 
Contrato: 22/11/2022 

RS 1.212,00 
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PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE 
MATEMATICA 

01 vaga 

Substituiciio de 
Professor(a) que se 
encontra em gozo de 

Licenca Prémio 

Prazo final da 
Licenca: 

01/10/2022 

(Localizaciio do 

Atribuicdes: Exercicio da docéncia em classe da 
educação basica de 5º a 8' séries do ensino 
fundamental, do ensino médio ¢ de atividades 
téenico-pedagdgicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino. Participa da elaboragio e 
seleção do material didático utilizado em sala de aula; 
superviona a utilização de equipamentos de 
laboratórios e salas-ambiente; acompanha e orienta 
trabalho do estagiário; analisa dados referentes à 
recuperação reprovação e evasão de alunos; pariticipa 
da elaboração, execução c avaliação da proposta 
administrativo-pedagógica da escola; coordena as 
atividades de bibliotecas escolares; participa da 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 
de políticas de ensino; coordena, formula, executa e 
avalia a política educacional; coordena e supervisiona 
as atividades de suporte tecnológico; participa da 
avaliação e elaboragio das propostas curriculares; 
participa, com todos os setores da escola, da gestão 
de aspectos administrativos e pedagogicos do 
estabelecimento de ensino; normatiza vivéncias 
curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zela 

pelo  cumprimento da legislação escolar ¢ 
educacional; plancja, executa e avalia atividades de 
capacitagiio de pessoal da drea de educagdo; produz 
textos pedagdgicos; participa da elaboração, 
acompanhamento e avaliagio de planos, projetos, 
proposta, programas e politicas cducacionais; 
participa da escolha do livro didático; articula 
atividades  interescolarcs; emite parecer técnico, 
participa de estudos ¢ pesquisas de sua drca de 
atuagdo; participa da promogdo e coordenagio de 
reunides, encontros, Semindrios, cursos e outros 
eventos da área educacional e correlatadas; executa 

outras atividades correlatas. 

Requisitos: Licenciatura Plena em Matemitica. 

150 HORAS 
MENSAIS 

Prazo de Vigéncia do 

Contrato: 01/10/2022 

RS 1.212,00 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES sin 

ANEXO II 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022) 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 05/2022 

Inscrição nº 

Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para a contratação de profissionais, visando suprir 
afastamentos temporários de servidores concursados (ativos), na forma prevista no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais nº 1.090, de 20 de dezembro de 2019. 

FIDENTIFICAÇÃO 
Nome do Candidato(a): 

Endereço: | E-mail: 
Bairro: [ Cidade: T CEP: [ UF: 
RG: | Órgão Emissor: | Data de Emissão: 

CPF: 

[I-CARGO/FUNCAO PRETENDIDA: 

Assinatura do candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informagdes prestadas e declaro estar ciente das penalidades 
cabiveis. 

PORTADOR DE DEFICIENCIA: (/ ) SIM ( )NAO 
ESPECIFICAR: 
(  )MOTORA 
() FONO-AUDITIVA 
() VISUAL 
( )OUTRAS 
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ANEXO III 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

CALENDARIO 

EVENTO DATA / PERIODO LOCAL 

Apresentagdo do formulario de 
Inscrigdo (de forma gratuita), de 
documentos, titulos e laudos dos 

portadores de deficiéncia. 
Os interessados podem apresentar 
esses itens presencialmente, na 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, ou 

através dos Correios. 

De 08/08/2022 a 
12/08/2022 

Das 08h00h as 16h00min 

Secretaria Municipal de Educagéo, 

Cultura e Esportes, situada a Av., 
Agamenon Magalhdes, nº 30, 

Orob6/PE, CEP 55745-000, ou 
através dos Correios, no seguinte 

enderego: Av., Agamenon 
Magalhdes, nº 30, Orob6/PE, CEP 
55745-000. 

Divulgagdo do Resultado Dia 15/08/2022 Quadro de Avisos da Secretaria 

Preliminar da Seleção Municipal de Educagdo, Cultura e 
Esportes, situada a Av., Agamenon 
Magalhées, nº 30, Orobó/PE, CEP 

55745-000; Didrio da Amupe. 

Recursos Do dia 16/08/2022 até o | Secretaria Municipal de Educagdo, 
(poderdo ser interpostos tanto 
presencialmente, na respectiva [ Das 09h00h as 16h00min | Agamenon Magalhdes, n° 30, 

secretaria, ou de forma remota). Orobd/PE, CEP 55745-000. 
Enderego eletrénico: 

smeorobo@bol.com.br 

dia 17/08/2022 Cultura e Esportes, situada a Av., 

Julgamento dos Recursos/ Quadro de Avisos da Secretaria 

Divulgagdo do Resultado Dia 18/08/2022 Municipal de Educagdo, Cultura e 
definitivo Esportes, situada a Av., Agamenon 

Magalhdes, n° 30, Orob6/PE, CEP 
55745-000; Diério da Amupe. 

Secretaria Municipal de Educação, 
Contratagao A partir de 22/08/2022 | Cultura e Esportes, situada a Av., 

Agamenon — Magalhães, n° 
Orob6/PE, CEP 55745-000. 

30, 
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ANEXO 1V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO/FUNCAO: N.° de Inscrição: 

ANALISE CURRICULAR NOTAS 
ALCANCADAS 

EXPERIENCIA (de 0 a 05) 

TITULO (de 0 a 05) 

PONTUACAO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA
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ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE OROBO, para a contratação 
de profissionais, visando suprir afastamentos temporários de servidores concursados (ativos), na forma 
prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais nº 1.090, de 20 de dezembro de 2019. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, — candidato (a) ao cargo de 

, Inscrição nº localidade 

do Processo Seletivo Simplificado, Edital N°05/2022, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACA ) 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE OROBO, venho através deste apresentar RECURSO, 
em razdo do seguinte Jarto: 

RAZOES DO RECURSO 

Orobd/PE, de de 

Assinatura do candidato. 


